
72 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.257 Quinta-feira, 18 DE JUNHO DE 2020

RECEBIMENTO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
A CLARO S.A inscrita no CNPJ: 40.432.544/0241-60, torna público 
recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente SEMMA de Placas a 
Licença de Operação sob o n°014/2019 para atividade de telefonia celular, 
situado na Rua Samuel Bonfi m s/nº, Centro - Placas-PA (PAPLK02).

Protocolo: 554367
REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
O AUTO POSTO ZELANDIA LTDA EPP-EPP CNPJ: 63.870.232/0001-
10 LOCALIZADO NO DISTRITO DE CASTELO DE SONHOS, ALTAMIRA-PA. 
RECEBEU A LICENÇA DE OPERAÇÃO N° 12098/2020 DA SEMAS - PA, PARA 
A ATIVIDADE DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 
PROCESSO Nº 2019/0000043543.

Protocolo: 554375
Phosfaz Fertilizantes Ltda, CNPJ Nº 22.957.955/0001-74, torna pú-
blico que celebrou junto à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Susten-
tabilidade - SEMAS/PA o Termos de Compromisso Ambiental Nº 336/2020, 
referente Programa de Regularização Ambiental - PRA, processo de licen-
ciamento nº 2014/30735, para recomposição de áreas de Reserva Legal e 
APP de 35,7302 e 0,3669 ha respectivamente no projeto de lavra e bene-
fi ciamento de fosfato em Bonito Pará.

Protocolo: 554365
ORGANIZAÇÃO SOCIAL BIOTEC-AMAZÔNIA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO
EXERCÍCIO: 2020
Objeto: execução conjunta de um programa de cooperação técnico-cien-
tifi ca para desenvolvimento de novas tecnologias e produtos, com par-
ticular ênfase nos originários da biodiversidade, visando à promoção da 
bioeconomia da Amazônia, nos termos e condições, técnicos, fi nanceiros e 
obrigacionais estabelecidos no Acordo e nos Planos de Trabalho que serão 
celebrados, e passarão a fazer parte integrante ao presente Acordo.
Valor Anual: os recursos fi nanceiros do projeto deverão estar presentes em 
cada um dos Planos de Trabalho, os quais determinarão se haverá aporte 
fi nanceiro entre as partes ou se cada um arcará com seus custos das ati-
vidades defi nidas.
Data da Assinatura: 22/05/2020 - Vigência: 60 (sessenta) meses.
Primeira Partícipe: Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais 
(CNPEM). (CNPJ: 01.576.817/0001-75) - Segunda Partícipe: BioTec-Ama-
zônia (CNPJ: 26.791.074/0001-87).

Protocolo: 554381
Posto Cariri Ltda, CNPJ nº 17.322.398/0002-66, situado à Av. Tancre-
do de Almeida Neves, nº 10, Vila Nova, São Miguel do Guamá/PA, informa 
que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de São Miguel do 
Guamá, a Licença de Operação nº 020/2020 para a atividade de Comércio 
Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores.

Protocolo: 554366
JOÃO ALENCAR DA SILVA, torna público que recebeu da SEMAS - Se-
cretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Estado do Pará, 
a AUTEF 273365/2019 e LAR 12802/2019 no município de Novo Progresso 
- PA.

Protocolo: 554374
PUBLICAÇÃO DE CONCESSÃO DA L.O. DA TRANSPORTADORA PA-
TRIARCA LTDA JUNTO A SEMAS-PA EM 2019
A empresa TRANSPORTADORA PATRIARCA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
05.023.528/0001-08, Torna público que recebeu da SEMAS-PA - Secreta-
ria de Estado de Meio Ambiente do Pará a L.O. - Licença de Operação de n° 
11934/2019, por meio do processo de nº 2017/00032472, com validade 
até 21/11/2021, para a atividade de: 2303-1 - TRANSPORTE DE SUBS-
TANCIAS E PRODUTOS PERIGOSOS, para a unidade operacional sediada 
na Rod. BR 316, Km 11, nº 3050 - Sala 03 - Centro - Marituba/PA e para 
os veículos listados na L.O..

Protocolo: 554382

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
CONSIDERANDO a criação da Comissão Processante nº 001/2020-CMG, 
instituída pela Resolução Legislativa nº 01/2020, de 12 de março de 2020, 
com a fi nalidade de apurar denúncia por infrações político-administrativas 
oferecidas pela eleitora Anadilza Melo dos Santos em face da Exma. 
Prefeita Municipal de Gurupá/PA, Neucinei de Souza Fernandes, no qual 
a Comissão Processante opinou por seu Parecer Final pela procedência 
da denúncia; CONSIDERANDO a solicitação do Presidente da Comissão 
Processante para marcar a sessão de julgamento da Prefeita Municipal, 
conforme dispõe o inciso V do art. 5º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de 
fevereiro de 1967. A CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPÁ, ESTADO DO PARÁ, 
neste ato, representada por seu Presidente em Exercício, Ver. Rosélio 
Pureza da Silva, usando das atribuições legais que lhe são conferidas, 
torna público e NOTIFICA a Exma. Prefeita Municipal de Gurupá, Neucinei 
de Souza Fernandes e seus advogados: Fabio Rogerio Moura Montalvão 
das Neves, OAB-PA Nº 14.220, Nelson Pedro Batista das Neves, OAB-PA 
Nº 26.942, Éden Augusto Anselmo de Lima, OAB-PA Nº 12.982, Thiago 
Cunha da Cunha, OAB-PA Nº 13.784, Francisco de Assis Santos Gonçalves, 
OAB-PA Nº 4.378, Marília Pereira Paes, OAB-PA Nº 22.742, Daniel Dias 
Damasceno, OAB-PA Nº 25.703, Bruno Costa Mendonça, OAB-PA Nº 
21.520, Raphaela Jacob Rufi no, OAB-PA Nº 18.429 e Valeriana Natalia 
Silva de Brito, OAB-PA Nº 22.383, a comparecer na sessão de julgamento a 
ser realizada na sessão extraordinária, no dia 19 de junho de 2020, às 09h, 
no Plenário de Sessões da Câmara Municipal de Gurupá “Benedito Gomes 
Gama” (Cisto Gama), que terá a seguinte ORDEM DO DIA: JULGAMENTO 
DA DENÚNCIA APURADA PELA COMISSÃO PROCESSANTE Nº 01/2020 
(Processo Administrativo nº 0032020-00 – CMG – Denúncia por Infrações 
Político Administrativas, contra a Prefeita Municipal de Gurupá, Senhora 
Neucinei de Souza Fernandes). Cientifi ca-se a Sra. Prefeita Municipal e 
seus advogados de defesa que na ocasião poderá indicar as peças do 
processo para leitura e que poderá realizar sua defesa oral pelo prazo 
máximo de duas horas pessoalmente ou por procurador constituído, na 
forma do inciso V do art. 5º do Decreto-lei nº 201/67. Considerando as 
disposições do Decreto Municipal de Gurupá nº 059, de 15/06/2020 e o 
Decreto do Estado do Pará nº 800, de 31/05/2020, e que a Advocacia é 
classifi cada como Atividade Essencial (item 39 do anexo IV do Decreto 
Estadual nº 800) autorizada a ter o livre deslocamento para seu exercício 
em todo o Município de Gurupá (inciso IV do artigo 2º do Decreto Municipal 
nº 059), para a garantia de todos os direitos constitucionais aplicáveis 
à defesa da Sra. Prefeita em meio ao presente período de Pandemia do 
COVID-19, excepcionalmente nesta sessão de julgamento não haverá 
a presença de público na galeria do Plenário para evitar aglomeração, 
fi cando a publicidade desta sessão garantida por meio de transmissão on-
line através do perfi l ofi cial da Câmara Municipal de Gurupá na rede social 
Facebook, ocasião em que será facultada à denunciada e seus procuradores 
a realizar os atos de defesa pessoalmente ou de forma remota através 
do número (91) 98195-8199, que é do servidor da Câmara Municipal, Sr. 
Erison dos Santos Ramos, em que a denunciada ou seus patronos deverão 
ligar por vídeo-chamada pelo aplicativo WhatsApp no dia e hora desta 
sessão. Gurupá/PA, 16 de junho de 2020.
Ver. ROSÉLIO PUREZA DA SILVA
Presidente em Exercício

Protocolo 554392

Protocolo: 554380


